
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONA L

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº        , DE 2008

(MENSAGEM Nº  479/2008)

Aprova o texto do Tratado de Extradição entre a

República Federativa do Brasil e a República Popular da

China, celebrado em Brasília, em 12 de novembro de

2004. (DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E

DE DEFESA NACIONAL).

O CONGRESSO NACIONAL  decreta:

Art. 1º Fica aprovado o texto do Tratado de Extradição entre

a República Federativa do Brasil e a República Popular da China, celebrado em

Brasília, em 12 de novembro de 2004.

Parágrafo único.   Ficam sujeitos à aprovação do Congresso

Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Tratado, bem

como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao

patrimônio nacional.

Art. 2º O art. 8 do Tratado deverá ser promulgado com a

seguinte redação:

“Se a Parte requerida considerar que a informação fornecida
com o pedido de extradição não é suficiente, poderá solicitar
que novas informações sejam fornecidas dentro de 60
(sessenta) dias, prorrogáveis, caso a Parte requerente



justifique, por mais 15 (quinze) dias. Se a Parte requerente
não conseguir apresentar as informações adicionais dentro
desse prazo, considerar-se-á que renunciou voluntariamente
ao pedido de extradição. No entanto, a Parte requerente não
estará impedida de apresentar novo pedido de extradição
pelo mesmo delito.”

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 17 de dezembro de 2008.

Deputado ANTONIO CARLOS PANNUNZIO

Presidente em Exercício


